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Nº60/2024- ATA DOS TRABALHOS DA Comissão de Monitoramento e Avaliação,  que 

exercerão as funções e atribuições descritas na Lei 13.019, de 31 de Julho de 2014, alterada 

pela Lei 13.204/2015. 

Aos 12 de julho de 2024, a Comissão nomeada por meio da portaria 19.018 de 07 de maio de 

2024, reuniu-se em reunião on-line pela aplicativo MEET às 17:45h , com o objetivo de 

analisar e conferir as propostas envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua, 

cooperação para a consecução de finalidades de interesse  público, esta análise tem como base 

termo de colaboração ou termo de fomento de acordo com a lei Lei 13.019, de 31 de Julho de 

2014, alterada pela Lei 13.204/2015. Começando os trabalhos, os presentes membros: Ana 

Teresa Bagodi, Daniele Ribeiro Paziani, Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues, Jules 

Filipe de Lima, Letícia de Lima Freire Gonçalves, Luís Fernando Moreira Guimarães e 

Vanessa Marques Ferreira Alves. 

 A reunião foi iniciada com a entidade Associação Educacional Maria do Carmo Ferreira Paula - 

AEMC (Mais Esportes) Proposta 41/2024 Termo de Colaboração no valor de R$ 959.904,00 

(novecentos e cinquenta e nove mil, novecentos e quatro reais). Tem como objetivo contribuir com o 

desenvolvimento da população local através da prática de atividades físicas nas modalidades: 

Academia, Basquete, handebol, Futsal, Futebol de Campo, Ginástica Artística, Natação, Artes 

Marciais e Voleibol para um público alvo de até 16 anos. Foram analisadas as prestações de contas 

dos meses de janeiro a maio de 2024, no qual teve alguns apontamentos: Os relatórios de atividades 

estão incompletos, sem formatação, sem assinaturas e com fotos repetidas, não demonstrando o 

objetivo da entidade e nem a lista de usuários. Referente aos pagamentos, a comissão também pediu 

para glosar valores de três funcionários. A assinatura do Termo junto a prefeitura não bate com os 

pagamentos efetuados para: Marcelo Henrique Clementini R$3.089,49, Osnil Aparecido Alves 

R$2.059,66 e Lucas dos Santos Padilha R$1.750,90. Será enviado uma notificação para o Gestor 

Rodrigo Aparecido Pereira Ramos para que junto com a entidade possa sanar as pendências.  Nada 
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mais a se constatar, a reunião foi encerrada às 18:40, sendo lavrada e assinada pelos presentes 

membros. 

 

                                        ______________________________  

                                                    Ana Teresa Bagodi  

 

 

______________________________ ______________________________                          

 Daniele Ribeiro Paziani       Jaqueline Aparecida de Oliveira Rodrigues 

 

 

 

 

______________________________ ______________________________ 

        Jules Filipe de Lima                 Letícia de Lima Freire Gonçalves 

 

                 

_____________________________            _______________________________ 

  Luís Fernando Moreira Guimarães                 Vanessa Marques Ferreira Alves 


